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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


  LEI N.º 7.497 DE 22 DE ABRIL DE 2021

Altera a redação do Artigo 1º e do Parágrafo 1º da Lei Municipal n.º 7.438, de 07 de maio de 2020, que Obriga a instalação de recipientes com álcool gel antisséptico 70% nos estabelecimentos que menciona, e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Le: 

 


Art. 1º - O Artigo 1.º e o Parágrafo 1º da Lei Municipal nº 7.438, de 07 de maio de 2020, que Obriga a instalação de recipientes com álcool gel antisséptico 70% nos estabelecimentos que menciona, e dá outras providências, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

 


Art. 1º - Obriga, no Município de Araxá, a realização de aferição da temperatura corporal das pessoas na entrada das repartições públicas, no transporte público coletivo e estabelecimentos de uso coletivo, e sejam obrigados também a instalar ou disponibilizar recipiente abastecido com álcool 70% gel ou líquido para higienização das mãos dos usuários, clientes e funcionários, enquanto perdurar a pandemia da corona vírus SARS-CoV-2 – COVID 19. 

 


§ 1º Deverão ser utilizados preferencialmente:

I. Termômetros infravermelhos ou por imagem, que não necessitem de contato físico para a Medição;

II. Recipientes abastecidos com álcool 70% gel ou líquido, deverão ser instalados nos lugares de maior circulação de pessoas, de fácil visualização e acesso, bem como com número suficiente para atender à demanda do respectivo estabelecimento, e, que atendam também às necessidades de pessoas portadores de deficiência.
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